
D.R. DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1036/2008 de 29 de Outubro de 2008

O Decreto -Lei n.º 357/2007, de 29 de Outubro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º
117/2007, de 28 de Dezembro, aprovou os procedimentos e as condições de acesso à
conclusão do nível secundário de educação e respectiva certificação por parte de indivíduos
com idade a partir dos 18 anos e com percursos formativos de nível secundário incompletos,
desenvolvidos ao abrigo dos planos de estudo extintos ou em processo de extinção a que se
refere o seu artigo 2.º

Atendendo às especificidades das modalidades de conclusão e certificação do nível
secundário de educação estabelecidas pelo Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de Outubro, no que
concerne à certificação final, importa aprovar os modelos oficiais de diploma e de certificados a
emitir na Região Autónoma dos Açores, nos termos definidos no artigo 17.º do referido
Decreto-Lei como modelos exclusivos da Direcção Regional.

1 - São criados os modelos do diploma e certificados de conclusão do nível secundário de
educação ao abrigo do Decreto–Lei n.º 357/2007, de 29 de Outubro, que constituem os anexos
1 a 3 do presente despacho:

1) O diploma de conclusão do nível secundário de educação pela via escolar – D…./08/01

2) O certificado de conclusão do nível secundário de educação pela via escolar generalista
ou em curso prioritariamente orientado para o prosseguimento de estudos – D…./08/02

3) O certificado de conclusão do nível secundário de educação pela via escolar em curso
profissionalmente qualificante – D…./08/03

2 - Os modelos de diploma e certificados a que se refere o número anterior, são emitidos
pelas escolas sede dos Centros de Reconhecimento e Validação de Competências da Região
Autónoma dos Açores.

21 de Outubro de 2008. - A Directora Regional da Educação, Maria Isabel da Conceição Lopes
Rodrigues.












